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DECRETO NA 1.182, DE 31 DE MARÇO DE 1982. 

Autoriza o reajuste de tarifas de pas
sagens de Ônibus da permissionária J. 
F. Garcia & Cia. Ltda - Transportes C!? 
letivos Urbanos, e dá outras providên
cias. 

LAURO SPERA, Prefeito do Municfpio de Aaaia,no 
uso de suas atri>iiçÕea legais, tendo em vista ao diapeato na 
letra •c•, inciso XI, do art. 3•, combinado COll o Art. 69, do 
Decreto-lei Complementar n• 9, de 31 de dezembro de 1969 ( lei 
Orgânica doa Municfpios), e 

CONSIDERAN>O que a média concentrada de aumento de Óleo di.!!, 
sei, lubrificantes, peças, pneus novos e reaaoladoa, foram ma

jorados no custo operacional doa transportes; 
CONSIDERAM>O que a tarifa estipulada , a partir de 10 de 

março de 1982, autorizada pelo Decreto n• 1177, de 08.03.82, -
não acompanhou aquelas elevações nos custos operacionais apon
tados; 

CONSIDERANDO o parecer e•itido pela Procuradoria Jurfdica 
do Municfpio, manifestando-se pelo deferi•ento parcial do que 
foi requerido pela permissionária; e 

CONSIDERANDO finalmente que os serviços prestados pela em-
presa 
rease 

. . ,, . perm1aa1onar1a 
pÚbl ico, 

requerente tem sido satisfatório ao inte-

D E C R E T A: 
Artigo 18 - As tarifas de passagens de Ônibus da permissionária 

J.F. Garcia & Cia. Ltda - Empresa de Transportes -

Coletivos Urbanos, com sede nesta cidade, � rua S.!!, 

bastião Leite do Canto, n• 847, regularmente cada!. 

trada sob n• 3.852 junto a esta Prefeitura Munici-

pal, fica reajustada para Crl25,00 (vinte e cinco 
cruzeiros) por passageiro, do infcio ao fim das 
respectivas linhas urbanas, com abatimento de 5(1,( 
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(cinquenta por cento) para alunos de eatabeleci
mentlla de ensino, pelo aiatema de paaaea menaa-
is. 

Artigo 2• - Aa reapectivaa linhas urbana• referidas no arti
go anterior deverão passar obrigatóriamente pelo 

Terminal Rodoviário de Passageiro• de Asais, aem 
nenhuma intercessão na cobrança das tarifas ora 
fixadas. 

Argigo 3• - O reajuste ora autorizado terá vigência a partir 
do dia OS de �bril de 1982. 

Ar-Aio 4• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
-

bl icaçao. 
Artigo S• - Revogam!siaa diapoaiçÕea em 

Prefeitura Municipal de Aaaia, em 31 

, . contrario. 
de março de 1982. 
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Prefeito Municipal 

Diretor do De de Administração 
Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura M� 
nicipal de Asais, em 31 de março de 1982. 

Diretor do Administração 


